


PANORAMA 
HISTÓRICO



ATUAÇÃO MINISTERIAL
Aceno à solução
consensual de 
conflitos:
1.O preâmbulo da Constituição se

reporta à “solução pacífica de
conflitos”;

2.previsão dos Juizados especiais
no art. 98 no âmbito
infraconstitucional – lei nº
9.099/95;

3.CNJ – resolução nº 125/2010;
4.CNMP – resolução n 118/2014
5.Código de processo civil;
• Lei nº 13.140/2015.

Postura
repressiva

• Os crimes e a Lei de
Improbidade
Administrativa;

• Crimes Atribuídos a
Prefeitos;

Consensualidade

• A consensualidade no 
âmbito do dirieto
sancionador penal;

• Lei 12.850/2013-
colaboração premiada;

- Administrativo
• lei 12.846/2013 – acordo

de leniência
• LINDB – art. 26;



PANORAMA HISTÓRICO



OBJETIVO

APROXIMAÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO, SENSIBILIZAÇÃO, DIÁLOGO 
REPUBLICANO E RECONHECIMENTO À COOPERAÇÃO VOLUNTÁRIA 

(SANÇÃO POSITIVA) 

ABORDAGEM PAUTADA PELA 
COERÇÃO/RESPONSABILIZAÇÃO (SANÇÃO 

NEGATIVA)



30/04/2024 – assinatura de 
Orientação Técnica dirigida
aos entes públicos, acerca
dos gastos com festejos

NOSSA TRAJETÓRIA



Orientação técnica acerca das
contratações vinculadas à realização dos
festejos juninos de 2024 , em observação
às Lei n° 8.666/ 1993, Lei n° 14 .133/ 21,
PPA, LDO e LOA do Ente local.

1.Quanto à fase de planejamento das contratações

2.Quanto ao procedimento de inexigibilidade de licitação para
contratação de artistas:

3.Quanto à contratação de artistas não consagrados pela crítica e
opinião pública

4 .Quanto às cotações de preços para contratação de artistas

5.Quanto aos contratos de infraestrutura

6.Quanto ao contexto de saúde financeira do ente federado necessário
para realização de gastos com festejos



24/07/2024 - MPAL e AMA 
tratam sobre transparência 
na contratação de eventos 
com recursos públicos

NOSSA TRAJETÓRIA



CONTRIBUIÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO

DA JUSTIÇA:

FERRAMENTA DE TRANSPARÊNCIA ATIVA;

EXERCÍCIO DA CIDADANIA;

APOIO À GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS

PÚBLICOS NO FOMENTO À CULTURA E AO

TURISMO ALAGOANO.
2024

PAINEL DE 
TRANSPARÊNCIA
DOS FESTEJOS 
ALAGOANOS



OBJETIVOS

 OBTENÇÃO DE
INFORMAÇÕES SOBRE AS
CONTRATAÇÕES DE
ARTISTAS E EVENTOS

 PARTICIPAÇÃO VOLUNTÁRIA
DOS ENTES PÚBLICOS

 MAIOR 
TRANSPARÊNCIA

 ESTIMULAR 
EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA

 APOIAR A GESTÃO 
EFICIENTE

 CALENDÁRIO ESTADUAL
DAS FESTIVIDADES

 VALORIZAÇÃO DA CULTURA
 PREVENÇÃO DE GASTOS

SUPERFATURADOS
 INCENTIVO À GESTÃO

EFICIENTE
 CONTROLE PREVENTIVO
 REDUÇÃO DA ATUAÇÃO

REPRESSIVA

FOCO RESULTADOS



RESULTADOS 
ALCANÇADOS -
20 24

4 ESTADOS DO NORDESTE JÁ 
ADERIRAM AO PAINEL DA 
TRANSPARÊNCIA: BAHIA, 

PERNAMBUCO, ALAGOAS, RIO 
GRANDE DO NORTE









Painel Alagoas (mpal.mp.br)

Painel de Transparência 
dos Festejos Juninos da 
Bahia (mpba.mp.br)

https://sistemas.mpal.mp.br/PainelFestejos/
https://paineljunino.mpba.mp.br/
https://paineljunino.mpba.mp.br/
https://paineljunino.mpba.mp.br/


Estado Municípios Aderentes

Bahia 417 331 – 79%
Pernambuco 185 185 – 100%

Rio Grande do 
Norte

167 138 – 82%

Alagoas 102 Meta 90%

Ano 2024



Recebimento do selo transparência aos aderentes



Providências iniciais dos gestores

• Indicar um servidor responsável pelo cadastramento em até
10 dias após receber o ofício solicitando

• Informar ao NUDEPAT/ MPAL o responsável pelo email
nudepat@mpal.mp.br, nesse prazo

• Após recebida a senha, proceder ao cadastro dos eventos
no formulário próprio

• Incluir dados a partir de MAIO / 2024

PREVISÃO DE LANÇAMENTO DO PAINEL COM
DADOS, AO PÚBLICO = SETEMBRO/ 2024

mailto:nudepat@mpal.mp.br


FESTEJO DE VERDADE SÓ 
COM RESPONSABILIDADE 

NA SUA CIDADE!



APOIO
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